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COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO - CMJRAI 

 

Protocolo e-SIC 198/2024 

Solicitação de Acesso à Informação 

 

 

Prezados membros da CMJRAI, 

 

  Vieram os autos com recurso interposto por TEREZA PENTEADO 

(RECORRENTE) acerca do pedido de informação veiculado no protocolo epigrafado. 

 

  Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que 

regulamenta os pedidos de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública 

Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – 

LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, a 

RECORRENTE solicitou inicialmente: 

 

 

 

  Em resposta, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

(SMSP) asseverou que a documentação solicitada está no site 

https://treecitiesoftheworld.org/ (DOC 11189787), a conferir: 
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  Insatisfeita com a resposta, a RECORRENTE apresentou recurso em 1ª 

instância nos seguintes termos (DOC 11189816): 

 

 

 

  O recurso, encaminhado à SMSP, obteve a seguinte decisão (DOC 

11189924): 

 

 

 

  Irresignada a RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância, nas 

seguintes linhas (DOC 11189980): 
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  Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pelas 

Portarias 98.572/2023, 99.900/2023 e 100.456/2023, julgar os recursos 

interpostos, em última instância, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022. 

 

  O presente RECURSO COMPORTA ACOLHIMENTO. 

 

  Isso porque não localizamos a informação reclamada pela 

RECORRENTE supostamente disponível no link https://treecitiesoftheworld.org/, 

conforme assegurou a SMSP. 

 

  No site https://treecitiesoftheworld.org/faq.cfm encontramos o que as 

cidades interessadas devem demonstrar anualmente para se inscrever no programa, 

a saber: 
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  Relativamente a Campinas, identificamos somente a seguinte 

informação: 

 

 

 

  Nesses termos, VOTO PELO DEFERIMENTO DO RECURSO, de sorte 

a possibilitar o envio dos autos à SMSP para a disponibilização da informação 

requerida, ressaltando que a Pasta poderá exibir a captura da tela com a 

documentação, se efetivamente estiver disponível no link 

https://treecitiesoftheworld.org/. 

 

  Vale lembrar que o pedido não se enquadra em nenhuma das hipóteses 

de não atendimento ao pedido, listadas no art. 5º do Decreto Municipal nº 

22.170/2022, a saber: 

 

Art. 5  Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

I - genéricos; 

II - desproporcionais ou desarrazoados; 

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou serviço 

de produção ou tratamento de dados que não seja de competência do 

órgão ou entidade; 
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IV - que contenham pedido de acesso à informação envolvendo mais de 

1 (uma) secretaria ou entidade; 

V - que configure solicitação de cópia integral ou parcial de documento 

ou processo administrativo, que possa ser atendida por solicitação de 

certidão de inteiro ou parcial teor, nos termos do Decreto Municipal nº 

21.799, de 25 de novembro de 2021. 

 

  Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de 

Julgamento de Recursos de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 

do Regimento Interno da CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).i 

 

Campinas, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974 

Membro e Relatora da CMJRAI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
i (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso 
de discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da 
comissão.” 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE Assinado de forma digital por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 
Dados: 2024.05.24 14:23:25 -03'00'
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COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO - CMJRAI 

 

Protocolo e-SIC 221/2024 

Solicitação de Acesso à Informação 

 

 

Prezados membros da CMJRAI, 

 

  Vieram os autos com recurso interposto por ANGELICA SOARES 

(RECORRENTE) acerca do pedido de informação veiculado no protocolo epigrafado. 

 

  Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que 

regulamenta os pedidos de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública 

Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – 

LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, a 

RECORRENTE solicitou inicialmente: 

 

 

 

  Em resposta, a Secretaria do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade 

(SECLIMAS) asseverou que em nenhuma visita fora evidenciada situação de maus 

tratos, verbis (DOC 11303613): 
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  Os relatórios apensos, descrevem as visitas realizadas e as providências 

tomadas pelo Equipe com identificação dos nomes dos responsáveis, nos dias 

25/10/23, 05/11/2023, 16/11/2023, 23/11/2023 (DOC 11303628) e nos dias 

30/11/2023, 11/12/2023, 19/12/2023, 20/12/2023 (Visita multidisciplinar) (DOC 

11303655) e nos dias 07/02/2024, 14/03/2024, 25/04/2024, 02/05/2024 (DOC 

11303710) acompanhados de fotos e comprovantes de divulgação para adoção 

responsável efetuada pelo Departamento de Bem Estar Animal (DPBEA). 

 

  Insatisfeita com a resposta, a RECORRENTE apresentou recurso em 1ª 

instância nos seguintes termos (DOC 11303730): 

 

 

 

  O recurso, encaminhado à SECLIMAS, obteve a decisão do Secretário 

da Pasta que encaminha visita realizada em 15/05/2024 pelas equipes da 

Coordenadoria de Fiscalização Ambiental (CSFA) e DPBEA (DOC 10935060) que 

concluem que não foi encontrado nenhum animal em situação de maus-tratos, a 

conferir: 
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  Irresignada, a RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância, nas 

seguintes linhas (DOC 11303810): 
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  Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pelas 

Portarias 98.572/2023, 99.900/2023 e 100.456/2023, julgar os recursos 

interpostos, em última instância, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022. 

 

  O presente RECURSO COMPORTA PARCIAL ACOLHIMENTO. 

 

  Isso porque, conquanto tenha havido resposta à solicitação original em 

relação às ações e providências que estão sendo tomadas pela SECLIMAS, inclusive os 

cuidados veterinários prestados na residência da Sra. Zulmira no Jardim Satélite Iris, 

o recurso em segunda instância sugere ter havido omissão de informações 

acerca de uma suposta jaula escura, sem luz solar, totalmente insalubre, onde 

estariam presos 50 gatos, sobre a qual afirma a RECORRENTE: “parece filme de 

terror”. 

 

  Além disso, lança a RECORRENTE a questão sobre a possível retirada 

dos animas daquele lugar e relata, após visita em 30 de maio à residência em questão, 

que a situação se agrava (“cada 08 animais retirados, voltam 20, 30, etc”) em suposto 

descumprimento ao Auto de Inspeção Ambiental 4285 aplicado pelo Município, em 

20/12/2023, de não receber mais animais (cães e gatos), segundo consta no DOC 

9880597 do e-Sic 694/2023 (PMC.2023.00121560-38). 

 

  Dessa forma, compreendo que MERECE COMPLEMENTAÇÃO A 

RESPOSTA OFERTADA PELA SECLIMAS, até para esclarecimento sobre a alegada 
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omissão de informações e sobre a possibilidade de retirada ou não dos animais do 

local. 

 

  Nesses termos, VOTO PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO 

RECURSO. 

 

  Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de 

Julgamento de Recursos de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 

do Regimento Interno da CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).i 

 

Campinas, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974 

Membro e Relatora da CMJRAI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
i (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso 
de discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da 
comissão.” 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE Assinado de forma digital por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 
Dados: 2024.06.10 14:37:38 -03'00'
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COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO - CMJRAI 

 

Protocolo e-SIC 222/2024 

Solicitação de Acesso à Informação 

 

 

Prezados membros da CMJRAI, 

 

  Vieram os autos com recurso interposto por ANGELICA SOARES 

(RECORRENTE) acerca do pedido de informação veiculado no protocolo epigrafado. 

 

  Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que 

regulamenta os pedidos de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública 

Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – 

LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, a 

RECORRENTE solicitou inicialmente: 

 

 

 

  Em resposta, a Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e 

Sustentabilidade (SECLIMAS) juntou manifestação do Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa dos Animais de Campinas (CMPDAP), nos seguintes termos 

(DOC 11738272): 
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  Insatisfeita, a RECORRENTE interpôs recurso à 1ª instância, nas 

seguintes linhas (DOC 11738378): 

 

 

 

  A SECLIMAS disponibilizou resposta ao recurso interposto (DOC 

11738378): 
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  Irresignada a RECORRENTE insiste e ingressa em 2ª e última instância, 

nas seguintes linhas (DOC 11738399): 

 

 

 

  Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pela 

Portaria 102256/2024, julgar os recursos interpostos, em última instância, 

no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos do art. 31, caput, do 

Decreto n° 22.170/2022. 

 

  O presente RECURSO COMPORTA ACOLHIMENTO. 

 

  O pedido inicial formulado pela RECORRENTE até o momento não 

fora respondido satisfatoriamente e tampouco apreciado pela SECLIMAS em 

primeira instância, eis que a resposta, seguramente juntada por um lapso, versa 

sobre matéria estranha a esta solicitação via LAI. 

 

  Nesses termos, VOTO PELO DEFERIMENTO DO RECURSO, de sorte 

a possibilitar o envio dos autos à SECLIMAS para a disponibilização da 

informação requerida, qual seja, o relatório de entrega das rações contendo 
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o número de famílias contempladas pelo Banco de Ração e a quantidade de 

rações entregues. 

 

  Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de 

Julgamento de Recursos de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 

do Regimento Interno da CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).i 

 

Campinas, 23 de julho de 2024. 

 

 

 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974 

Membro e Relatora da CMJRAI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
i (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso 
de discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da 
comissão.” 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE Assinado de forma digital por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 
Dados: 2024.07.23 20:54:00 -03'00'
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COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO - CMJRAI 

 

Protocolo e-SIC 224/2024 

Solicitação de Acesso à Informação 

 

 

Prezados membros da CMJRAI, 

 

  Vieram os autos com recurso interposto por ANGELICA SOARES 

(RECORRENTE) acerca do pedido de informação veiculado no protocolo epigrafado. 

 

  Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que 

regulamenta os pedidos de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública 

Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – 

LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, a 

RECORRENTE solicitou inicialmente: 

 

 

 

  Em resposta, a Secretaria do Clima, Meio Ambiente e 

Sustentabilidade (SECLIMAS) disponibilizou a seguinte informação (DOC 

11059067): 
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  Insatisfeita com a resposta, a RECORRENTE apresentou recurso em 1ª 

instância nos seguintes termos (DOC 11059208): 

 

 

 

  O recurso obteve decisão a seguir(DOC 11059208): 
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  Irresignada, a RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância, nas 

seguintes linhas (DOC 11059256): 

 

 

 

  Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pelas 

Portarias 98.572/2023, 99.900/2023 e 100.456/2023, julgar os recursos 

interpostos, em última instância, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022. 

 

  O presente RECURSO NÃO COMPORTA ACOLHIMENTO. 

 

  Isso porque, conforme se depreende da solicitação inaugural do presente 

e-SIC e do recurso de primeira instância, a interessada solicita a chipagem de 

mais de 26 gatos, machos e fêmeas, além dos cachorros, que vivem em área 

pública da Prefeitura e são alimentados por uma moradora carente, para que 

seja possível a uma, receber rações do Banco de Rações e a duas, realizar 

consultas e exames veterinários, vacinação e castração. 

 

  Em resposta, a SECLIMAS explica, passo a passo, como acessar o Banco 

de Ração. Primeiro seria necessário o cadastro no Banco de Rações pelo 

Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais (CMPDA), o que se procede 

exclusivamente pelo e-mail cmpda.secretaria.campinas@gmail.com e, no 

caso em tela, assevera que não consta o cadastro da Sra. Andreia na relação de 

inscritos. Segundo, os animais inscritos no Programa devem ser identificados 

com microchip, serviço oferecido gratuitamente pelo Município em “Consultórios 

Veterinários Móveis” disponíveis nos locais indicados em 
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https://portalanimal.campinas.sp.gov.br. Terceiro, para castrações, o Município 

dispõe de ”Castramóvel”, serviço gratuito cuja agenda está disponível no mesmo 

Portal Animal Campinas. 

 

  Nada obstante o detalhamento acima, em segunda instância recursal, a 

RECORRENTE sugere que o Departamento de Bem Estar Animal (DPBEA) entre em 

contato com a moradora e a oriente “pois não esclareceu como fazer esse cadastro” e 

afirma que não há como levar os animais para chipar porque a moradora não tem 

carro e mora num bairro bem distante. 

 

  O DPBEA em manifestação ao recurso de primeira instância assegurou 

que não consta em seu registro qualquer contato da parte interessada em 

buscar seu registro nos sistemas do órgão. 

 

  Assim, imprescindível que a interessada busque, como primeiro passo, 

seu registro exclusivamente pelo e-mail 

cmpda.secretaria.campinas@gmail.com. Após o cadastro, a interessada, 

responsável pelos animais, poderá seguir a trilha para a microchipagem, serviços 

veterinários e castração, o que certamente contará com toda a orientação dos agentes 

públicos do DPBEA. 

 

  Sobre o animal acorrentado que vive com uma família que invadiu o 

mesmo endereço da inicial, tema incluído em fase recursal, o DPBEA orientou a 

utilização do canal competente para averiguação, qual seja, 

https://portalanimal.campinas.sp.gov.br/denuncia. 

 

  Dessa forma, compreendendo que a solicitação original fora 

integralmente cumprida pela SECLIMAS com a disponibilização de todas as 

informações necessárias ao cadastramento da responsável, identificação dos animais 

com microchip e atendimento veterinário, inclusive castração, VOTO PELO 

INDEFERIMENTO DO RECURSO. 
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   Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão 

Mista de Julgamento de Recursos de Acesso à Informação para votação, observado o 

art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 

2022).i 

 

Campinas, 13 de maio de 2024. 

 

 

 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974 

Membro e Relatora da CMJRAI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
i (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso 
de discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da 
comissão.” 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE Assinado de forma digital por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 
Dados: 2024.05.13 12:05:00 -03'00'
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COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO - CMJRAI 

 

Protocolo e-SIC 235/2024 

Solicitação de Acesso à Informação 

 

 

Prezados membros da CMJRAI, 

 

  Vieram os autos com recurso interposto por TEREZA PENTEADO 

(RECORRENTE) acerca do pedido de informação veiculado no protocolo epigrafado. 

 

  Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que 

regulamenta os pedidos de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública 

Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – 

LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, a 

RECORRENTE solicitou inicialmente: 

 

 

 

  Com efeito, em pesquisa ao citado e-SIC 82/24, a RECORRENTE ali 

solicitou: 
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  De fato, conforme verificamos, essa solicitação 82/2024 via LAI não 

subiu à CMJRAI para apreciação do recurso de 2ª instância, que fora 

respondido, por equívoco, diretamente pela SMSP.  

 

  Agora, em resposta à presente solicitação, a Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos (SMSP) assim se manifestou (DOC 11189787): 

 

 

 

  Assim é que o presente processo NÃO DEVEIRA TER ALÇADO À 2ª 

INSTÂNCIA, mas no ponto em que se encontra será tratado como recurso à última 

instância. 

 

  A SMSP, não dispondo da informação solicitada, sugeriu que a 

Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade 
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(SECLIMAS) se manifestasse, e, ainda, comunicou o fato em cumprimento ao 

disposto no art. 19, § 4º, do Decreto Municipal 22.170/2022, que estabelece: 

 

Art. 19. O prazo máximo para o trâmite dos pedidos de acesso e a 

disponibilização da informação solicitada será de 20 (vinte) dias. 

§ 1º  A Secretaria Municipal de Gestão e Controle deverá fornecer o 

acesso imediato à informação disponível, oriunda dos registros de 

perguntas frequentes ou dos arquivos de informações prestadas. 

§ 2º  Não sendo possível conceder o acesso imediato, a Secretaria 

Municipal de Gestão e Controle encaminhará, obrigatoriamente por meio 

eletrônico via sistema e-SIC, a solicitação ao órgão ou à entidade 

responsável pela informação em prazo não superior a 1 (um) dia após o 

recebimento do pedido de acesso à informação. 

§ 3º  O órgão ou a entidade responsável pela informação, em prazo de 

até 15 (quinze) dias, encaminhará à Secretaria Municipal de Gestão e 

Controle resposta contendo: 

I - a informação solicitada, incluindo os arquivos necessários para a 

disponibilização da informação em formato digital ou digitalizado, 

preferencialmente em PDF (Portable Document Format) pesquisável; 

II - a resposta e os arquivos complementares à informação deverão 

observar as diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados, omitindo os 

dados pessoais constantes nos documentos a serem disponibilizados; 

III - a decisão da negativa total ou parcial de acesso à informação, que 

deverá conter: 

a) o assunto sobre o qual versa a informação; 

b) a possibilidade e o prazo do recurso previsto na Seção VIII deste 

Capítulo; 

c) os fundamentos da negativa; 

d) a indicação do prazo de limitação do acesso, quando se tratar de 

sigilo temporário. 

§ 4º  Em caso de não possuir a informação, o órgão ou a 

entidade deverá retornar a solicitação à Secretaria Municipal de 

Gestão e Controle, no prazo máximo de 2 (dois) dias, com a 

devida justificativa, devendo indicar o responsável pela 

informação, caso seja de seu conhecimento. 
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§ 5º  Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, a Secretaria 

Municipal de Gestão e Controle disponibilizará a solicitação, no 

prazo de 1 (um) dia, ao órgão ou à entidade responsável pela 

informação, para cumprimento do disposto no § 3º deste artigo. 

§ 6º Recebida a resposta da solicitação, a Secretaria Municipal 

de Gestão e Controle terá o prazo de 1 (um) dia para sua 

disponibilização ao interessado por meio do sistema e-SIC, no 

formato optado no ato da solicitação dentro do prazo legal. 

§ 7º Na impossibilidade de disponibilização no formato optado no ato da 

solicitação, a informação será disponibilizada em outro formato, dentro 

do prazo legal. 

 

   A Secretaria Municipal de Gestão e Controle (SMGC) 

disponibilizou a resposta da SMSP diretamente à interessada, sem antes 

remeter o processo à SECLIMAS para a informação necessária, nos termos do 

art. 19, § 5º do Decreto supracitado. 

 

  Sem resposta, a RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância nos 

seguintes termos (DOC 11351674): 

 

 

 

  Novamente o processo fora encaminhado à SMSP (ao invés de a 

SECLIMAS), que repisou (DOC 11351683): 
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  Irresignada a RECORRENTE insiste, com razão, e ingressa em 2ª e 

última instância, nas seguintes linhas (DOC 11351704): 

 

 

 

  Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pelas 

Portarias 98.572/2023, 99.900/2023 e 100.456/2023, julgar os recursos 

interpostos, em última instância, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022. 

 

  O presente RECURSO COMPORTA ACOLHIMENTO. 

 

  O pedido inicial formulado pela RECORRENTE até o momento não 

fora respondido satisfatoriamente e tampouco apreciado pela SECLIMAS, o 

que agora resta recomendar. 

 

  Nesses termos, VOTO PELO DEFERIMENTO DO RECURSO, de sorte 

a possibilitar o envio dos autos à SECLIMAS para a disponibilização da 
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informação requerida, qual seja, o estudo da EMBRAPA que contenha o dado 

de 600 mil árvores adultas em Campinas. 

 

  Vale lembrar que a SECLIMAS deve prestar a informação 

solicitada ou, ainda, declarar a inexistência da informação, vale dizer, que não 

possui a documentação requerida. 

 

  Cabe aqui elucidar a diferença entre Negativa de acesso e 

Informação Inexistente, com a transcrição de trecho do Manual da Escola 

Nacional de Administração Pública (ENAP) – Módulo 2 – Negativas de acesso à 

informação – Brasília 2017 (fls. 11/12), a conferir: 
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   Dessa sorte, se inexistente a informação, a resposta terá 

natureza satisfativa. 

 

  Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de 

Julgamento de Recursos de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 

do Regimento Interno da CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).i 

 

Campinas, 13 de junho de 2024. 

 

 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974 

Membro e Relatora da CMJRAI 

 

 
i (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso 
de discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da 
comissão.” 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE Assinado de forma digital por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 
Dados: 2024.06.13 09:29:55 -03'00'
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COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO - CMJRAI 

 

Protocolo e-SIC 236/2024 

Solicitação de Acesso à Informação 

 

 

Prezados membros da CMJRAI, 

 

  Vieram os autos com recurso interposto por TEREZA PENTEADO 

(RECORRENTE) acerca do pedido de informação veiculado no protocolo epigrafado. 

 

  Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que 

regulamenta os pedidos de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública 

Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – 

LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, a 

RECORRENTE solicitou inicialmente: 

 

 

 

  Em resposta, a Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SMSP) 

assim se manifestou (DOC 11351944): 
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  Insatisfeita com a resposta, a RECORRENTE apresentou recurso em 1ª 

instância nos seguintes termos (DOC 11351962): 

 

 

 

  Em decisão de recurso, a SMSP apenas ratifica a resposta dada 

anteriormente nas seguintes linhas (DOC 11351975): 

 

 

 



 

3 

  Irresignada a RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância, nos 

seguintes termos (DOC 11352005): 

 

 

 

  Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pelas 

Portarias 98.572/2023, 99.900/2023 e 100.456/2023, julgar os recursos 

interpostos, em última instância, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022. 

 

  O presente RECURSO COMPORTA ACOLHIMENTO. 

 

  O pedido inicial até o momento não fora respondido 

satisfatoriamente pela SMSP, eis que a RECORRENTE pretende conhecer a 

memória de cálculo para o alcance do percentual declarado (80%) e a 

localização dessas árvores. 

 

  Nesses termos, VOTO PELO DEFERIMENTO DO RECURSO, de sorte 

a possibilitar o retorno dos autos à SMSP para a disponibilização da 

informação requerida, qual seja, estudos e levantamentos que conduzem à 

quantidade de 80% de árvores inadequadas para o local (e o endereço de todas elas), 

declarada pelo Secretário da Pasta em https://g1.globo.com/sp/campinas-

regiao/noticia/2023/11/07/campinas-estima-que-80percent-das-arvores-sao-

inadequadas-com-fiacao-eletrica.ghtml, a conferir: 

 



 

4 

  

 

  Vale lembrar que a SMSP deve prestar a informação solicitada 

ou, ainda, declarar a inexistência da informação, vale dizer, que não possui a 

documentação requerida. 

 

  Cabe aqui elucidar a diferença entre Negativa de acesso e 

Informação Inexistente, com a transcrição de trecho do Manual da Escola 

Nacional de Administração Pública (ENAP) – Módulo 2 – Negativas de acesso à 

informação – Brasília 2017 (fls. 11/12), a conferir: 
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   Dessa sorte, se inexistente a informação, a resposta terá 

natureza satisfativa. 

 

  Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de 

Julgamento de Recursos de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 

do Regimento Interno da CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).i 

 

Campinas, 13 de junho de 2024. 

 

 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974 

Membro e Relatora da CMJRAI 

 

 
i (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso 
de discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da 
comissão.” 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Assinado de forma digital por FERNANDA DO AMARAL 
ZAITUNE 
Dados: 2024.06.13 13:23:31 -03'00'
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COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO - CMJRAI 

 

Protocolo e-SIC 320/2024 

Solicitação de Acesso à Informação 

 

 

Prezados membros da CMJRAI, 

 

  Vieram os autos com recurso interposto por TEREZA PENTEADO 

(RECORRENTE) acerca do pedido de informação veiculado no protocolo epigrafado. 

 

  Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que 

regulamenta os pedidos de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública 

Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – 

LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, a 

RECORRENTE solicitou inicialmente: 

 

 

 

  Em resposta, a Secretaria Municipal de Urbanismo (SEMURB) 

informou que o zoneamento de Campinas pode ser consultado no portal 

https://zoneamento.campinas.sp.gov.br/ (DOC 11190369), a conferir: 
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  Insatisfeita com a resposta, a RECORRENTE apresentou recurso em 1ª 

instância nos seguintes termos (DOC 11190387): 

 

 

 

  O recurso, encaminhado à SEMURB, obteve a seguinte decisão (DOC 

11190417): 

 

 

 

  Irresignada a RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância, nas 

seguintes linhas (DOC 11190431): 
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  Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pelas 

Portarias 98.572/2023, 99.900/2023 e 100.456/2023, julgar os recursos 

interpostos, em última instância, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022. 

 

  O presente RECURSO COMPORTA ACOLHIMENTO. 

 

  Isso porque não logramos acesso a informação reclamada pela 

RECORRENTE supostamente disponível no link https://informacao-

didc.campinas.sp.gov.br/ conforme assegurou a SEMURB, que exige login e senha de 

acesso e autorização de usuário, conforme comprovantes abaixo: 
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  O Anexo I da Lei Complementar nº 295/2020 está disponibilizado no 

endereço 

https://bibliotecajuridica.campinas.sp.gov.br/index/visualizaratualizada/id/136489:  

 



 

5 
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  No entanto, não há detalhamento acerca do Empreendimento Ville Sainte 

Anne mencionado na inicial. 

 

  Nesses termos, VOTO PELO DEFERIMENTO DO RECURSO, de sorte 

a possibilitar o envio dos autos à SEMURB para a disponibilização da 

informação requerida, ressaltando que a Pasta poderá exibir a captura da tela com 

a documentação, como prova de sua existência ali em formato aberto, se efetivamente 

estiver disponível no link https://informacao-didc.campinas.sp.gov.br/. 

 

  Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de 

Julgamento de Recursos de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 

do Regimento Interno da CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).i 

 

Campinas, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974 

Membro e Relatora da CMJRAI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
i (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso 
de discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da 
comissão.” 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE Assinado de forma digital por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 
Dados: 2024.05.24 17:08:41 -03'00'
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COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO - CMJRAI 

 

Protocolo e-SIC 330/2024 

Solicitação de Acesso à Informação 

 

 

Prezados membros da CMJRAI, 

 

  Vieram os autos com recurso interposto por ANGELICA SOARES 

(RECORRENTE) acerca do pedido de informação veiculado no protocolo epigrafado. 

 

  Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que 

regulamenta os pedidos de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública 

Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – 

LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, a 

RECORRENTE solicitou inicialmente: 

 

 

 

  Em resposta, a Secretaria Municipal de Finanças (SMF), por meio 

do Departamento de Receitas Imobiliárias (DRI) disponibilizou a seguinte 

informação (DOC 11263871): 
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  Insatisfeita com a resposta, a RECORRENTE apresentou recurso em 1ª 

instância nos seguintes termos (DOC 11263892): 

 

 

 

  O recurso obteve a decisão a seguir reproduzida, da lavra do Secretário 

Municipal de Finanças (DOC 11264105): 
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  Irresignada, a RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância, nas 

seguintes linhas (DOC 11264183): 
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  Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pelas 

Portarias 98.572/2023, 99.900/2023 e 100.456/2023, julgar os recursos 

interpostos, em última instância, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022. 

 

  O presente RECURSO NÃO COMPORTA ACOLHIMENTO. 

 

  Isso porque, conforme se depreende da solicitação inaugural do presente 

e-SIC, a interessada deseja “saber qual motivo da torre A, B e C não ter sido 

inclusas na isenção do IPTU haja vista alegação de que o foco principal da 

contaminação está sob as torres A, B e C”. 

 

  Em resposta, a SMF explica que a isenção está prevista na Lei 

Complementar nº 135/2015 (arts. 1º e 2º) especificamente incidente sobre os 

imóveis localizados na área de restrição Tipo 2 e cadastradas no Cadastro 

do DRI como residencial horizontal (RH) e não residencial horizontal (NRH), 

enquanto perdurarem as restrições impostas pelo Decreto Municipal nº 18.669, de 13 

de março de 2015.  

 

  As definições de RH e de NRH constam no art. 17, § 3º, da Lei Municipal 

nº 11.111/2001, a conferir: 

 

Art. 17. Imóvel predial, para efeito de cálculo do imposto, é o terreno com as 

respectivas edificações cobertas, permanentemente incorporadas ao solo ou à 
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estrutura do imóvel, ainda que parcialmente construídas, destinadas a 

habitação, a recreio, a lazer ou a exercício de qualquer atividade profissional ou 

de natureza mercantil ou, ainda, a funcionalidade arquitetônica e em condições 

de habitabilidade ou uso. (Nova redação de acordo com a Lei Complementar nº 

181, de 11/10/2017)  (Regulamentada pelo Decreto nº 19.723, de 20/12/2017) 

§ 3º Os imóveis prediais serão enquadrados de acordo com as seguintes 

características: (Acrescido pela Lei Complementar nº 181, de 11/10/2017) 

I - Residencial Horizontal (RH): construções com predominância de 

arquitetura adequada a moradias familiares; com aspectos externos 

característicos, sem modificações internas que as descaracterizem, 

independentemente de estilo, forma, utilização ou ocupação atual; e em geral, 

mas não necessariamente, térreas, com até dois pavimentos, ou assobradadas, 

em geral, mas não necessariamente, com até três pavimentos, nos casos de 

aproveitamento de subsolo; 

II - Residencial Vertical (RV): construções com arquitetura adequada a 

moradias típicas de apartamentos multifamiliares, com aspectos externos 

característicos, sem modificações funcionais internas que as descaracterizem, 

independentemente de estilo ou forma, utilização ou ocupação atual, 

importando que mantenham características típicas de agrupamento residencial 

multifamiliar vertical, inclusive com mais de uma unidade independente ou 

autônoma por lote/gleba, contendo três pavimentos ou mais, excetuando-se os 

casos previstos na categoria construtiva Residencial Horizontal (RH), e 

equipadas ou não com elevadores, devendo apresentar escadaria interna 

para acesso e circulação; 

III - Não Residencial Horizontal (NRH): construções com arquitetura 

adequada a qualquer atividade que não seja residencial, com aspectos externos 

característicos, com divisões funcionais internas típicas, independentemente de 

estilo, forma, utilização ou ocupação atual, e com características exclusivamente 

não residenciais familiares, devendo ser térreas ou conter 2 (dois) pavimentos 

acima do nível da rua e 1 (um) pavimento no subsolo ou conter 1 (um) 

pavimento acima do nível da rua e 2 (dois) pavimentos no subsolo; 

IV - Não Residencial Vertical (NRV): construções com arquitetura adequada a 

qualquer atividade que não seja residencial, com aspectos externos 

característicos, com divisões funcionais internas típicas, independentemente de 

estilo, forma, utilização ou ocupação atual, e com características de 
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agrupamento vertical não residencial familiar, inclusive podendo ter mais de 

uma unidade independente ou autônoma por lote, contendo três pavimentos 

ou mais, excetuando-se os casos previstos na categoria construtiva Não 

Residencial Horizontal (NRH), e equipadas ou não com elevadores;  

 

  Diante disso, a SMF conclui que “a isenção é devida somente às construções 

horizontais (residenciais ou não), com até dois pavimentos (cf. artigo 17 da Lei Municipal nº 

11.111/2001), não sendo devidas às categorias residenciais verticais (apartamentos). Por esse 

motivo, a isenção do IPTU não foi concedida aos apartamentos das torres A, B e C, localizados 

na Rua Hermantino Coelho, nº 758, pois são caracterizadas como residencial vertical (RV)”. 

 

  Nada obstante, em segunda instância recursal, a RECORRENTE afirma 

que “Certamente houve algum erro técnico em não isentar as torres A, B e C, onde está o 

foco principal da contaminação, de acordo com o que dito alhures pelo secretário, sendo que 

a correção deverá ser imediatamente acertada, senao o laudo trazido a baila pela Secretaria 

do Verde e a lei 18.669/2015, estão indo em direção contrárias o que dito aqui pelo Secretário 

de Finanças, e as torres devem ser liberadas imediatamente , caso esse erro nao seja sanado.” 

 

  Dessa forma, compreende-se que a SMF justificou, com base na Lei 

Complementar 135/15 e Decreto Municipal nº 18.669, de 13 de março de 

2015 o motivo de as torres A, B e C localizados na Rua Hermantino Coelho, 

nº 758, não terem sido beneficiadas com a isenção do IPTU, precisamente por 

serem caracterizadas como Residencial Vertical (RV), de sorte que a solicitação 

original fora integralmente cumprida. 

 

  O inconformismo da RECORRENTE em relação à isenção do IPTU restar 

circunscrita a imóveis da área de restrição Tipo 2, cadastradas no Cadastro do DRI 

como residencial horizontal (RH) e não residencial horizontal (NRH) deve ser registrada 

pelos meios próprios, como Protocolo Geral ou Serviço 156, e não através da Lei de 

Acesso à Informação (LAI). Por conseguinte, VOTO PELO INDEFERIMENTO DO 

RECURSO. 
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   Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão 

Mista de Julgamento de Recursos de Acesso à Informação para votação, observado o 

art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 

2022).i 

 

Campinas, 05 de junho de 2024. 

 

 

 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974 

Membro e Relatora da CMJRAI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
i (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso 
de discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da 
comissão.” 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Assinado de forma digital por FERNANDA DO AMARAL 
ZAITUNE 
Dados: 2024.06.05 15:26:01 -03'00'



 

1 

COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO - CMJRAI 

 

Protocolo e-SIC 350/2024 

Solicitação de Acesso à Informação 

 

 

Prezados membros da CMJRAI, 

 

  Vieram os autos com recurso interposto por TEREZA PENTEADO 

(RECORRENTE) acerca do pedido de informação veiculado no protocolo epigrafado. 

 

  Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que 

regulamenta os pedidos de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública 

Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – 

LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, a 

RECORRENTE solicitou inicialmente: 

 

 

 

  Acompanha a inicial Anexo com resposta à LAI 235/2024, cuja parte 

que interessa destacamos: 
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  Em resposta à presente solicitação, a Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos (SMSP) assim se manifestou (DOC 11788132): 

 

 

 

  Insatisfeita, a RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância nos 

seguintes termos (DOC 11788143): 

 

 

 

  A SMSP repisou (DOC 11351683): 
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  Irresignada a RECORRENTE ingressa em 2ª instância, nas seguintes 

linhas (DOC 11788244): 

 

 

 

  Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pela 

Portaria 102.256/2024, julgar os recursos interpostos, em última instância, 

no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos do art. 31, caput, do 

Decreto n° 22.170/2022. 

 

  O presente RECURSO COMPORTA ACOLHIMENTO. 

 

  O pedido inicial formulado pela RECORRENTE não fora respondido 

pela SMSP, que deseja saber qual “o Decreto que institui que a Secretaria de Serviços 

Públicos não é obrigada a seguir o Decreto 22170 de 2022.” 

 

  A SMSP, sem se ater à solicitação inicial, respondeu e reiterou resposta 

à indagação da LAI 235 que versa sobre a disponibilização de suposto estudo da 

EMBRAPA que totalizaria a quantidade de árvores adultas em Campinas. 

 

  NÃO HÁ NENHUM DECRETO que exima a SMSP de cumprimento do 

Decreto Municipal nº 22.170/2022. 
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  Ao contrário, o art. 1º do referido Decreto menciona o âmbito de 

sua aplicação, sem desonerar a SMSP de sua observância, a conferir: 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito da administração pública 

municipal direta e indireta, os procedimentos para a garantia de acesso à 

informação, conforme o disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011. 

§ 1º Os órgãos e entidades municipais, bem como as entidades 

privadas sem fins lucrativos que recebam recursos do Município para 

a realização de atividades de interesse público, têm o dever de 

assegurar às pessoas naturais e jurídicas o direito de acesso à 

informação, mediante a adoção de procedimentos ágeis e objetivos, de forma 

transparente, em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios 

da administração pública e as diretrizes previstas nos arts. 3º e 4º 

deste Decreto. 

§ 2º Subordinam-se ao regime deste Decreto, no que couber, as pessoas físicas 

e jurídicas que possuírem informações ou realizarem tratamento de dados em 

virtude de vínculo de qualquer natureza com a administração pública municipal 

de Campinas, ficando obrigadas a disponibilizar o acesso à informação referente 

à parcela dos recursos públicos recebidos em razão desse vínculo e à sua 

destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente 

obrigadas. 

 

  De outro lado, parece ter havido uma incompreensão, por parte da 

solicitante, da afirmação da SMSP, na LAI 235/2024, de que “o rito processual 

administrativo de respostas ao recurso de 2ª instância não é da alçada desta Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos – SMSP”. 

 

  Nessa assertiva, a SMSP não se desobriga de cumprir o Decreto 

Municipal, mas apenas explica que a tramitação das respostas de 2ª instância 

(rito processual) não é da competência (alçada) da SMSP.  
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  Com efeito, os processos do e-SIC tramitam sob a supervisão da 

Secretaria Municipal de Gestão e Controle (e-SIC Central), a conferir: 

 

Art. 11. No âmbito da administração pública municipal direta e indireta, será 

utilizada a estrutura da Secretaria Municipal de Gestão e Controle 

para o recebimento, análise e encaminhamento das solicitações de 

informação, pela plataforma e-SIC, com as seguintes funções: 

I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação; 

II - processar as solicitações e encaminhá-las para os responsáveis das 

respectivas unidades; 

III - acompanhar e cobrar o cumprimento dos prazos; 

IV - informar sobre a tramitação das solicitações; 

V - zelar pelo conteúdo público e qualidade da resposta; 

VI - disponibilizar a resposta encaminhada pela unidade responsável 

ao cidadão solicitante por meio da plataforma e-SIC; 

VII - analisar e indeferir de imediato os pedidos de acesso à informação que se 

enquadrem em alguma das hipóteses de que trata o art. 5º deste Decreto. 

 

  Os recursos de 2ª instância devem ser enviados à Comissão 

Mista de Julgamento de Recursos de Acesso à Informação (CMJRAI), 

presidida pela Secretaria Municipal de Justiça e com representantes dos seguintes 

órgãos: 1. Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete do Prefeito; 2. Secretaria 

Municipal de Gestão (a quem compete a relatoria) e Controle e Ouvidoria Geral do 

Município, nos termos do art. 31, caput e § 1º do Decreto Municipal nº 22.170/2022. 

 

  Desse modo, VOTO PELO DEFERIMENTO DO RECURSO, mas sem 

necessidade de envio do processo à SMSP ou qualquer outro órgão, já que esta 

resposta que declara a inexistência da informação pretendida (“Decreto que 

institui que a Secretaria de Serviços Públicos não é obrigada a seguir o Decreto 22170 de 

2022”) tem natureza satisfativa. 

 

  Cabe aqui elucidar a diferença entre Negativa de acesso e 

Informação Inexistente, com a transcrição de trecho do Manual da Escola 
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Nacional de Administração Pública (ENAP) – Módulo 2 – Negativas de acesso à 

informação – Brasília 2017 (fls. 11/12), a conferir: 
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   Dessa sorte, se inexistente a informação, a resposta tem 

natureza satisfativa. 

 

  Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de 

Julgamento de Recursos de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 

do Regimento Interno da CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).i 

 

Campinas, 30 de julho de 2024. 

 

 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974 

Membro e Relatora da CMJRAI 

 

 
i (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso 
de discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da 
comissão.” 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE Assinado de forma digital por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 
Dados: 2024.07.30 16:19:10 -03'00'
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COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO - CMJRAI 

 

Protocolo e-SIC 373/2024 

Solicitação de Acesso à Informação 

 

 

Prezados membros da CMJRAI, 

 

  Vieram os autos com recurso interposto por TEREZA PENTEADO 

(RECORRENTE) acerca do pedido de informação veiculado no protocolo epigrafado. 

 

  Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que 

regulamenta os pedidos de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública 

Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – 

LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, a 

RECORRENTE solicitou inicialmente: 

 

 

 

  Em resposta, a Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SMSP) 

manifestou-se (DOC 11789555) juntando 2 Laudos Técnicos de Vistoria elaborados 

pelo Engenheiro Agrônomo Luis Felipe Barbim, datado de 03/03/2024 e pela Bióloga 

Josiane Tonetti - CRBio 89157/01-D, datado de 27/10/2023. 

 

  Insatisfeita, a RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância nos 

seguintes termos (DOC 11789606): 
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  Novamente o processo fora encaminhado à SMSP, que juntou a 

Autorização 00.373/2024 para extração de indivíduos arbóreos, expedidas pela 

Coordenadoria de Arborização nos DOCs 11789675 e 11789693, a conferir: 

 

 

 

  A RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância reclamando a 

ausência de documentos requeridos nas seguintes linhas (DOC 11789720): 
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  Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pelas 

Portarias 102.256/2024, julgar os recursos interpostos, em última 

instância, no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos do art. 31, 

caput, do Decreto n° 22.170/2022. 

 

  O presente RECURSO COMPORTA ACOLHIMENTO. 

 

  O pedido inicial formulado pela RECORRENTE até o momento não 

fora completamente respondido, restando ainda ausente a ART solicitada. 

 

  Segundo o art. 10 da Lei Municipal nº 11.571/2003 alterado pela LC nº 

342/2022, a supressão de árvores como no caso em tela só poderá ser realizada pelos 

profissionais ali elencados, a saber: 

 

Art. 10. O transplante, a supressão de árvores ou a intervenção em raízes, 

em áreas públicas e privadas, e a poda em logradouros públicos, serão 

realizados mediante autorização por escrito do órgão municipal 

responsável pela arborização urbana e será permitida somente a: 

I - funcionários do órgão municipal responsável pela arborização urbana, 

II - funcionário de empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviços públicos, 

III - soldados do corpo de bombeiros e funcionários da Defesa Civil nos 

casos emergenciais com comunicação no prazo máximo de 15 (quinze) dias ao 

órgão municipal responsável pela arborização urbana, esclarecendo os motivos 

e os serviços executados, 
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IV - empresas e/ou profissionais competentes e devidamente 

cadastrados e credenciados no órgão municipal responsável pela 

arborização urbana. (nova redação de acordo com a Lei Complementar nº 

342, de 18/03/2022) 

§ 1º Consideram-se profissionais competentes aqueles que estejam 

registrados em conselho de classe e exerçam atividades entre as 

concedidas por este. (renumerado de acordo com a Lei Complementar nº 

342, de 18/03/2022) 

§ 2º A atuação dos profissionais referidos no inciso IV nas atividades 

previstas no caput deverá ser amparada pela emissão de Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART através do conselho de classe 

competente. (acrescido pela Lei Complementar nº 342, de 18/03/2022) 

 

  Nesses termos, VOTO PELO DEFERIMENTO DO RECURSO, de sorte 

a possibilitar o envio dos autos à SMSP para a disponibilização da informação 

ausente, requerida na inicial, qual seja, a ART do profissional no Conselho de 

Classe competente. 

 

  Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de 

Julgamento de Recursos de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 

do Regimento Interno da CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).i 

 

Campinas, 31 de julho de 2024. 

 

 

 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974 

Membro e Relatora da CMJRAI 

 

 

 
i (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso 
de discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da 
comissão.” 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE Assinado de forma digital por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 
Dados: 2024.07.31 11:34:55 -03'00'
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COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO - CMJRAI 

 

Protocolo e-SIC 416/2024 

Solicitação de Acesso à Informação 

 

 

Prezados membros da CMJRAI, 

 

  Vieram os autos com recurso interposto por TEREZA PENTEADO 

(RECORRENTE) acerca do pedido de informação veiculado no protocolo epigrafado. 

 

  Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que 

regulamenta os pedidos de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública 

Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – 

LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, a 

RECORRENTE solicitou inicialmente: 

 

 

 

  Juntou fotos do local, a saber: 
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  Em resposta, a Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SMSP) 

exibiu notificação (DOC 12081929), expedida pelo Departamento de Parques e 

Jardins (DPJ), para que o proprietário do imóvel providenciasse a reparação 

dos canteiros das árvores “garantindo as dimensões mínimas de 1 metro de largura por 

2 metros de comprimento cada um, conforme especificado pela legislação municipal, no prazo 

de 10 (dez) dias ...”. 

 

  Insatisfeita, a RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância nos 

seguintes termos (DOC 12081931): 

 

 

 

  Novamente o processo fora encaminhado à SMSP, que sugeriu consulta 

à SEMURB sobre a questão remanescente, a conferir: 
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  A RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância reclamando, então, 

a ausência de resposta ao item 1, nas seguintes linhas (DOC 12081939): 

 

 

 

  Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pela 

Portaria 102.256/2024, julgar os recursos interpostos, em última instância, 

no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos do art. 31, caput, do 

Decreto n° 22.170/2022. 

 

  O presente RECURSO COMPORTA ACOLHIMENTO. 

 

  O pedido inicial (item 1) formulado pela RECORRENTE até o 

momento não fora respondido. 

 

  Nesses termos, VOTO PELO DEFERIMENTO DO RECURSO, de sorte 

a possibilitar o envio dos autos à SEMURB para a disponibilização da 

informação ausente, requerida na inicial, qual seja, item 1 – “Autorização 

para rebaixamento de toda a calçada (situada na Rua Coronel Quirino, 1131, 
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Bairro Cambuí) e quais as leis de calçada que deveriam estar sendo 

cumpridas?” (parênteses nossos) 

 

  Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de 

Julgamento de Recursos de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 

do Regimento Interno da CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).i 

 

Campinas, 27 de agosto de 2024. 

 

 

 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 

Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974 

Membro e Relatora da CMJRAI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
i (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso 
de discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da 
comissão.” 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE Assinado de forma digital por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE 
Dados: 2024.08.27 11:23:50 -03'00'


